
MUNICIPIO DE SAO MARTINHO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DE DOCUMENTOS

Processo Licitatório: 000015/ 2016 Data Expedição: 02/09/2016
12/09/2016 10:30Modalidade:Convite Data de Abertura:

Objeto: AQUISICAO DE PEÇAS E SERVIDOR REFORMA ONIBUS TRANSPORTE
ESCOLAR

Fornecedores:

Aos 12 dias do mês de setembro de dois mil e dezesseis, às 10:30 (DEZ E TRINTA)horas, tendo por 
local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, reuniu-
se a Comissão de Licitações, devidamente nomeada pela Portaria nº 021/2016, com a finalidade de 
proceder na abertura dos envelopes de nº 01, contendo a Documentação dos participantes, referente a 
Contratação de Peças e Serviços para os Onibus do transporte escolarde conforme objeto e determinação 
do edital CONVITE 05/2016. Inicialmente a Comissão verificou que os  interessados retiraram o edital:
AUTO MECANICA WILLERS, ANDRIELI J BUENO CHAPEAMENTO E AUTO MECANICA 
VEIT - Mauri Jose Veit, sendo que todos apresentaram Documentação e Propostas.
 Em seguida foi dertminado a abertura do envelope da documentação que após verificada foi considerada 
válida ficando com restrição na CND FEDERAL E MUNICIPAL as empresas AUTO MECANICA 
WILLERS, ANDRIELI J BUENO CHAPEAMENTO, que caso forem vencedoreas de itens nas 
propostas deverão apresentar no prazo de 05(cinco) dias a Documentação com validade em dia, nos 
termos da Lei Complementar 147/2014.
Em seguida foi determinado que ficará aberto o prazo legal de dois dias úteis para os participantes 
apresentarem recursos e ou alegações. Nada mais havendo, na certeza do atendimento dos interesses 
públicos do Município, foi lavrada a presente Ata. São Martinho, 12 de setembro de 2016.
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